
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA MILITAR

 

ATA DE SESSÃO DE JULGAMENTO PLENÁRIO DO TJM/RS

 

SESSÃO ORDINÁRIA DE JULGAMENTO VIRTUAL Nº 3.764 ,

DE 30/05/2022, ÀS 14H, ATÉ 03/06/2022, ÀS 18H.

 

 

Em 30/05/2022, às 14h, verificada a existência de quórum regimental, foi aberta a
Sessão Ordinária de Julgamento Virtual do Plenário do Tribunal de Justiça
Militar do Rio Grande do Sul, com a presença dos(a) Excelentíssimos(a)
Desembargadores(a) Militares Presidente Dr. Amilcar Macedo, Cel. Sergio Brum
(Gab.02), Cel. Paulo Mendes (Gab.03), Cel. Fábio Duarte Fernandes (Gab.05), Dra.
Maria Moura (Gab.07) e Cel. Rodrigo Mohr (Gab.01), e, como representante
ministerial, do Excelentíssimo Procurador de Justiça Dr. Alexandre Lipp João, além
do Ilmo. Secretário de Plenário Sr. Murilo Kvietinski; na qual, foram julgados os
seguintes procedimentos judiciais:

 

 

01) Agravo de Execução Penal nº 0070079-89.2022.9.21.0001 .

Relator(a) Des.(a) Mil.: Cel. Fábio Duarte Fernandes (Gab.05).

Recorrente(s): - Sd. Renan Machado Gonçalves.

Recorrido(s/a/as): Ministério Público.

Advogado(s/a/as): Jairo Luis Cutinski (OAB/RS nº 76.915).

ACÓRDÃO: O Pleno do Tribunal de Justiça Militar do Rio Grande do Sul
acordou, por unanimidade, desprover o recurso defensivo de Agravo de
Execução Penal, mantendo-se hígida a decisão proferida pelo magistrado da
Primeira Auditoria Militar de Porto Alegre. Ausente, justificadamente, o Exmo.
Des. Mil. Dr. Fernando Lemos.

 

02) Recurso em Sentido Estrito nº 0070447-32.2021.9.21.0002.

Relator(a) Des.(a) Mil.: Cel. Fábio Duarte Fernandes (Gab.05).
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Recorrente(s): Ministério Publico.

Recorrido(s/a/as): Sd. Marcela Silveira da Rocha e Sgt. Vladimir Arenhart
Nielsen.

Advogado(s/a/as): Jairo Luis Cutinski (OAB/RS nº 76.915); e Suelena
Cioccari Lannes (OAB/RS nº 44.340).

ACÓRDÃO: O Pleno do Tribunal de Justiça Militar do Rio Grande do Sul
acordou, por unanimidade, desprover o ministerial Recurso em Sentido Estrito,
mantendo-se hígida a decisão recorrida. Ausente, justificadamente, o Exmo.
Des. Mil. Dr. Fernando Lemos.

 

03) Agravo de Execução Penal nº 0090017-73.2022.9.21.0000. (Retirado
de Pauta)

Relator(a) Des.(a) Mil.: Cel. Fábio Duarte Fernandes (Gab.05).

Recorrente(s): - Sgt. Alvandir Costa Domingues.

Recorrido(s/a/as): Ministério Público.

Advogado(s/a/as): Roger Antonio Cavichioli (OAB/RS nº 46.271) e Juliana
Doro Cavichioli (OAB/RS nº 101.420).

ACÓRDÃO: Retirado de pauta pelo Gabinete do Exmo. Des. Relator, "em face
de requerimento para sustentação oral pelos advogados do agravante (eventos
22 e 23)".

 

04) Agravo de Execução Penal nº 0090019-43.2022.9.21.0000. (Retirado
de Pauta)

Relator(a) Des.(a) Mil.: Cel. Fábio Duarte Fernandes (Gab.05).

Recorrente(s): - Jadilson Ferraz Ferreira.

Recorrido(s/a/as): Ministério Público.

Advogado(s/a/as): Roger Antonio Cavichioli (OAB/RS nº 46.271) e Juliana
Doro Cavichioli (OAB/RS nº 101.420).

ACÓRDÃO: Retirado de pauta pelo Gabinete do Exmo. Des. Relator, "em face
de requerimento para sustentação oral pelos advogados do agravante
(eventos: 19 e 20)".

 

05) Apelação Criminal nº 0070376-92.2019.9.21.0004. (Retirado de Pauta)

Relator(a) Des.(a) Mil.: Dr. Fernando Lemos (Gab.04).

Revisor(a) Des.(a) Mil.: Cel. Paulo Mendes (Gab.03).

Recorrente(s): Ministério Público.

Recorrido(s/a/as): Sd. Alexandre Jardim Noronha.

Defensor(es/a/as): Fábio da Costa Nery (DPE nº 2.522.977) e Felipe Facin
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Lavarda (DPE nº 2.546.167).

ACÓRDÃO: Retirado de pauta pelo Gabinete do Exmo. Des. Relator, "para
inclusão na sessão presencial".

 

06) Apelação Criminal nº 0070119-39.2020.9.21.0002. (Retirado de Pauta)

Relator(a) Des.(a) Mil.: Dr. Fernando Lemos (Gab.04).

Revisor(a) Des.(a) Mil.: Cel. Paulo Mendes (Gab.03).

Recorrente(s): Ministério Público.

Recorrido(s/a/as): Sd. Brunelli Brandão Rupenttal; e Sd. Anderson Luis
Silveira de Assis.

Advogado(s/a/as): Márcio Souza Schirmer (OAB/RS nº 66.430); e Fábio
César Rodrigues Silveira (OAB/RS nº 34.049).

ACÓRDÃO: Retirado de pauta pelo Gabinete do Exmo. Des. Relator, "para
inclusão na sessão presencial".

 

07) Apelação Criminal nº 0070109-58.2021.9.21.0002. (Retirado de Pauta)

Relator(a) Des.(a) Mil.: Dr. Fernando Lemos (Gab.04).

Revisor(a) Des.(a) Mil.: Cel. Paulo Mendes (Gab.03).

Recorrente(s):  Cassiane Poerschke de Jesus Leite da Silva.

Recorrido(s/a/as): Ministério Público.

Advogado(s/a/as): Alfredo Werlang Ghislen (OAB/RS nº 80.628) e Léo
Sartori Assunção (OAB/RS nº 87.344).

ACÓRDÃO: Retirado de pauta pelo Gabinete do Exmo. Des. Relator, "para
inclusão na sessão presencial".

 

 

Em 03/06/2022, às 18h, foi encerrada a Sessão Ordinária de Julgamento Virtual
do Plenário do Tribunal de Justiça Militar do Rio Grande do Sul.

 

 

Ilmo. Sr. MURILO KVIETINSKI,

Secretário de Plenário do TJM/RS.

 

 

Exmo. Des. Mil. Dr. AMILCAR MACEDO,

Presidente do TJM/RS.

Tribunal de Justiça Militar do Estado do Rio Grande do Sul
www.tjmrs.jus.br
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